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Processo : TC-5015.989.16 
   
Entidade : Câmara Municipal de Pradópolis 
   
Assunto : Contas Anuais 
   
Exercício : 2016 
   
Responsável : Ronaldo Antônio de Oliveira 
   
CPF nº : 019.752.898-89 
   
Período : 01.01.2016 a 31.12.2016 
   
Relator : Conselheiro Dr. Renato Martins Costa 
   
Instrução : UR-06.2 / DSF-I 

 
 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização Substituto, 

 
 

Trata-se das contas apresentadas em face do artigo 2º, 
III, da Lei Complementar nº 709, de 1993. 

 
O resultado da fiscalização in loco apresenta-se neste 

Relatório, sendo isso antecedido por planejamento que indicou a 
necessária extensão dos exames. 

 
Para tanto, baseou-se a Fiscalização nas seguintes 

fontes documentais: 
 

1. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 
encaminhada pelo Chefe do Poder Legislativo; 

 
2. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema AUDESP, bem 
como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 
referido ambiente; 
 
3. Análise das denúncias, representações e expedientes diversos;  

 
4. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização 
e respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a 
ressalvas, advertências e recomendações; 
 
5. Análise das informações apresentadas em banco de dados como o  
SisCAA, o SIAP e o PFIS. 
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Em atendimento ao TC-A-30973/026/00, registramos a 
notificação do Sr. Ronaldo Antônio de Oliveira, responsável pelas 
contas em exame, assim como do Sr. Thiago Aquino Alves, atual 
Presidente da Câmara Municipal de Pradópolis (ofícios de notificação 

juntados aos autos - 01). 
 

 
PERSPECTIVA A:  PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E O SISTEMA DE 

CONTROLE INTERNO 
 

A.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS  
 

Verificação 

1 A Câmara realizou audiências para debater os três planos orçamentários? (LRF, art. 48º, § único, inciso I) Sim 

 
 

A.2. CONTROLE INTERNO  
 

Verificações 

1 O Sistema de Controle Interno foi regulamentado? (CF, artigo 31) Sim 

2 O Responsável pelo Controle Interno ocupa cargo efetivo na Administração Municipal? Sim 

3 O Controle Interno, quanto às suas funções institucionais, apresenta relatórios periódicos?  (CF, artigo 74) Sim 

4 Com base no relatório do Controle Interno, o Presidente da Câmara determinou as providências cabíveis? Sim 

 
 

A.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA 
 

Consoante determinação contida no processo                    
TC-A-7361/026/16, foi realizada no exercício a seguinte 
Fiscalização Ordenada: 

 
 TRANSPARÊNCIA  

 
Destacamos os seguintes apontamentos no relatório da 

inspeção realizada (relatório juntado aos autos – evento 20.1): 
 

 A Lei de Acesso a Informações não foi regulamentada; 
 

 O site não disponibiliza dados na Web ligando os seus dados a 
outros; 

 
 As informações constantes do Portal não são atualizadas em 

tempo real (dia útil imediatamente anterior); 
 

 O acesso ao Portal não é efetuado por meio de atalho em imagem 
gráfica (ícone) constante da página inicial do seu respectivo 
sítio; 
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 Não existe indicação precisa no site, tanto do órgão ou 
endereço, de funcionamento de um SIC físico sobre a 
possibilidade de entrega de pedido de acesso de forma 
presencial, impedindo a elaboração de relatórios estatísticos 
de atendimentos; 

 
 Impossibilidade de envio de pedidos de informação de forma 

eletrônica (e-SIC), por ausência no site de link a este 
dispositivo, impossibilitando qualquer solicitação e posterior 
acompanhamento de pedido, impedindo a elaboração de relatórios 
estatísticos de atendimentos; 

 
 Não foi implantado na entidade serviço de Ouvidoria; 

 
 O site não disponibiliza o registro das competências e 

estrutura organizacional do ente; 
 

 Não há divulgação de remuneração individualizada por nome do 
agente público, contendo dados sobre os vencimentos, descon-
tos, indenizações e valor líquido; 

 
 Não há divulgação de diárias e passagens por nome de 

favorecido constando data, destino, cargo e motivo de viagem; 
 

 Com relação às despesas do ente, não são apresentadas informa-
ções, a partir de 01.01.2016, em tempo real, contendo dados 
sobre o número do processo; 

 
 O site não apresenta dados a partir de 01.01.2016, contendo na 

íntegra dados, valores ou objeto dos editais de licitação, 
tampouco adjudicação de vencedor, modalidade licitatória ou 
contratos;  

 
 O site não apresenta os relatórios de Gestão Fiscal dos 02 

últimos quadrimestres ou períodos encerrados; 
 

 O site não contém dados gerais para o acompanhamento de 
programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades pre-
vistas ou em execução no orçamento vigente; 
 

 O site não disponibiliza as respostas a perguntas mais fre-
quentes da sociedade; 
 

 O site não apresenta informações sobre o julgamento das contas 
do Poder Executivo;  

 
 O site não apresenta relatórios de atividades desenvolvidas 

pelos Senhores Vereadores; 
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 O site não apresenta as pautas de reuniões das Comissões e das 

Sessões Plenárias, tampouco os resultados destas reuniões; 
 

 O site não contém relatórios mensais de comparecimento dos 
Senhores Vereadores nas sessões plenárias; 

 
 O site não contém os projetos de leis em tramitação, tampouco 

a legislação vigente do Município. 
 

Contudo, verificamos que medidas saneadoras da maioria 
dos apontamentos foram tomadas por este Legislativo, pendentes 
ainda as seguintes constatações: 

 
 O site não disponibiliza o registro das competências e 

estrutura organizacional do ente; 
 

 O site não contém dados gerais para o acompanhamento de 
programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades pre-
vistas ou em execução no orçamento vigente; 
 

 O site não apresenta as pautas de reuniões das Comissões e das 
Sessões Plenárias; 
 

 O site não contém relatórios mensais de comparecimento dos 
Senhores Vereadores nas sessões plenárias; 

 
 O site não contém os projetos de leis em tramitação, tampouco 

a legislação vigente do Município. 
 
 

PERSPECTIVA B: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
 

B.1. ASPECTOS FINANCEIROS  
 

B.1.1. HISTÓRICO DOS REPASSES FINANCEIROS RECEBIDOS 
 

Ano Previsão Final  Repassados (Bruto) Resultado % Devolução
2012 2.073.600,00 2.073.600,00 - 459.057,62 
2013 2.448.000,00 2.448.000,00 - 902.293,40 
2014 2.668.320,00 2.668.320,00 - 1.110.891,73 
2015 2.803.500,00 2.803.500,00 - 1.096.395,85 
2016 2.800.200,00 2.800.750,00 550,00 0,02% 690.550,00 
2017 3.050.000,00 

Fonte: Relatório das Contas Anuais de 2015 (TC-1078/026/15), Leis Municipais: LOA/2016 
nº 1.480/2015, LOA/2017 nº 1.498/2016 e Balancete Audesp juntados aos autos – 02/03 
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No que se refere ao orçamento da Câmara, apuramos 
possível superestimativa de projeção de despesas fixadas em seu 
orçamento, além das reais necessidades do Legislativo, o que 
caracteriza ausência de critérios técnicos para sua elaboração, 
conforme art. 27 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Tal constatação se evidencia pela devolução no período 

de R$ 690.550,00, equivalente a 24,66% da previsão final. Trata-
se de fato histórico nesta Casa de Leis, a exemplo do constatado 
em exercícios anteriores: 39,11% em 2015; 41,63% em 2014 e 36,86% 
em 2013. 

 
B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRI-

MONIAL  
 

Resultados 2015 2016 %

Financeiro 11.934,72                      0,00%

Econômico 13.603,21                      79.888,36                      487,28%

Patrimonial 2.084.039,89                2.163.928,25                3,83%

Fonte: Demonstrações Financeiras juntadas aos autos – 04 
 

Registre-se que a sobra financeira acima evidenciada, 
relativa a duodécimos, foi devolvida em 19 de janeiro de 2017 
(documento juntado aos autos – 04.1). 
 
 

B.2. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - LRF 
 

B.2.1. DESPESA DE PESSOAL  
 

Dez Abr Ago Dez

2015 2016 2016 2016

% Permitido Legal 6,00% 6,00% 6,00% 6,00%

Gasto Informado - A 1.222.012,51 1.252.048,45 1.345.789,15 1.491.497,84 

Inclusões da Fiscalização - B

Exclusões da Fiscalização - C

Gastos Ajustados - D 1.252.048,45 1.345.789,15 1.491.497,84 

Receita Corrente Líquida - E 53.480.387,13 53.716.609,31 55.081.948,85 56.624.883,08 

Inclusões da Fiscalização - F

Exclusões da Fiscalização - G

53.716.609,31 55.081.948,85 56.624.883,08 

% Gasto Informado A/E 2,28% 2,33% 2,44% 2,63%

% Gasto Ajustado - D/H 2,33% 2,44% 2,63%

Período

Receita Corrente Líquida Ajustada - H

Fonte: Demonstrativos Audesp de apuração da RCL e de Despesas com Pessoal juntados aos 
autos – 05 

 
É possível ver que o Legislativo Municipal atendeu ao 

limite da despesa de pessoal (art. 20, III, “a”, da LRF). 
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B.3. LIMITES FINANCEIROS CONSTITUCIONAIS 
 

B.3.1. LIMITE À DESPESA LEGISLATIVA  
 

População do Município 19.450

Receita Tributária Ampliada do exercício anterior 39.896.750,12 

Percentual máximo permitido 7,00%

Valor permitido para repasses 2.792.772,51 

Total de despesas do exercício 2.098.265,28 5,26%
Fonte: Estimativa populacional para 2014, segundo IBGE (www.ibge.gov.br) - Balancete 
Audesp e Receita Tributária Ampliada juntados aos autos – 03 e 06 
 

Verificação 

1 Houve atendimento ao limite previsto no artigo 29-A da Constituição Federal? Sim 

 
B.3.2.  LIMITE CONSTITUCIONAL PARA GASTO COM FOLHA DE 

PAGAMENTO (EC Nº 25/00)  
 

Transferência total da Prefeitura 2.800.750,00 
Inativos pagos com orçamento do Legislativo - 
Transferência líquida 2.800.750,00 

Despesa total com folha de pagamento 1.165.516,85 
Inativos pagos com orçamento do Legislativo - 
Despesa com folha de pagamento 1.165.516,85 

Despesa com folha ÷ Transferência líquida 41,61%

Percentual máximo 70,00%

Fonte: Demonstrativo Audesp de Apuração das Despesas com Pessoal – 05  
 

Constatamos indevidamente contabilizado o montante de 
R$ 94.464,50 (conta contábil – 2.1.8.8.1.01.02 -, documento juntado aos autos - 
03) relativo a encargos sociais devidos à Previdência Social     
(INSS Patronal), adicionado aos “Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Ativo”, conforme Demonstrativo Audesp de Apuração das 
Despesas com Pessoal juntado aos autos - 05. Por tal razão, o 
total de despesas com encargos sociais resulta em R$ 325.980,99 
(R$ 231.516,49 + R$ 94.464,50), perfazendo o importe de R$ 1.165.516,85 
(R$ 1.491.497,84 – [R$ 231.516,49 + R$ 94.464,50]), a título de “Despesa com 
Folha de Pagamento”. 

 
Verificação 

1 Houve atendimento ao limite constitucional para gasto com folha de pagamento (EC nº 25/00)? Sim 

 
B.3.3. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS  
 

  VEREADORES PRESIDENTE 

Valor do subsídio inicial fixado para a legislatura R$ 5.900,00 R$         5.900,00  

(+) 0 % = RGA 2013  R$         5.900,00 R$         5.900,00 

(+) 0 % = RGA 2014  R$         5.900,00 R$         5.900,00 

(+) 0 % = RGA 2015  R$         5.900,00 R$         5.900,00 

(+) 0 % = RGA 2016  R$         5.900,00 R$         5.900,00 

Fonte: Demonstrativos Audesp de Remuneração e Reajuste de Agentes Políticos juntados 
aos autos - 07 
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Verificações 

1 A revisão remuneratória se compatibiliza com a inflação dos 12 meses anteriores? Prejudicado 

2 A RGA se deu no mesmo índice e na mesma data dos servidores do Legislativo? Prejudicado 

3 Foram apresentadas as declarações de bens nos termos da Lei Federal nº 8.429/92? Sim 

4 Houve eventuais situações de acúmulos de cargos/funções dos agentes políticos? Sim 

 
Os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara 

Municipal foram todos fixados pela Resolução nº 02/2012, de 27 de 
setembro de 2012, com as alterações efetivadas pela Resolução 
03/2012. 

 
Constatamos a existência de três vereadores, todos 

servidores da Prefeitura Municipal de Pradópolis, com acúmulo 
remunerado de cargos e compatibilidade de horários (David Augusto de 
Campos – Secretário da Junta de Serviço Militar; Ismael dos Santos – Assistente 

Técnico de Engenharia; e Vanderlei dos Reis – Assistente Administrativo). 
 
B.3.3.1. LIMITAÇÃO COM BASE NOS SUBSÍDIOS DO DEPUTADO 

ESTADUAL (ART. 29, VI, CF) 
 

B.3.3.1.1. VEREADORES  
 

População do Município 19.450 % Valor Limite
Subsídio Deputado Estadual 20.042,35                30,00% 6.012,71               

Subsídio do Vereador 5.900,00                  29,44% 112,70                  A menor

Número de Vereadores 9
Número de meses 12

Subsídios dos Vereadores 637.200,00              
Valor máximo p/ Vereadores 649.372,14              
Diferença total 12.172,14                A menor

   Diferença individual

Fonte: Demonstrativo Audesp de Remuneração de Agentes Políticos juntado aos autos - 07 
 
Não houve fixação diferenciada para o Presidente da 

Câmara. 
 
Verificamos, no entanto, que da remuneração total dos 

agentes políticos, ao montante de R$ 637.200,00, parte foi 
indevidamente contabilizada no subelemento “31.90.11.01”, refe-
rente à competência “agosto”, em detrimento à correta classifi-
cação da categoria de gasto “31.90.11.60” (Demonstrativos Audesp 

juntados aos autos – 05 e 07). De igual forma, evidenciam-se 
indevidamente contabilizados valores relativos a encargos sociais 
devidos à Previdência Social (INSS dos servidores), adicionados aos 
“Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Ativo”, do Legislativo, 
conforme registrado no item B.3.2 deste relatório. 
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B.3.3.2. LIMITAÇÃO COM BASE EM 5% DA RECEITA DO 
MUNICÍPIO (ART. 29, VII, CF)  

 
Valor Limite: 5,00%

Receita Tributária Ampliada do Exercício Anterior 39.896.750,12 1.994.837,51 

Despesa total com remuneração dos Vereadores 637.200,00 1,60%

Pagamento correto, abaixo do limite definido
Fonte: Receita Tributária Ampliada do Exercício Anterior - art. 29-A da Constituição e 
Demonstrativo Audesp de Remuneração de Agentes Políticos juntados aos autos – 06/07 

 
B.3.3.3.  LIMITAÇÃO COM BASE NO SUBSÍDIO DO PREFEITO 

(ART. 37, XI, CF)  
 

Subsídio anual fixado para o Prefeito 186.876,60        

Subsídio anual pago p/ Presidente da Câmara 70.800,00         Correto

Subsídio anual pago para cada Vereador 70.800,00         Correto

Pagamento:

Fonte: Demonstrativo Audesp de Remuneração de Agentes Políticos juntado aos autos - 07 
 
B.3.3.4. PAGAMENTOS 

 
B.3.3.4.1. VEREADORES  

 
Verificações 

1 Pagamento de Verbas de Gabinete Não 

2 Pagamento de Ajudas de Custo Não 

3 Pagamento de Auxílios Não 

4 Pagamento de Encargos de Gabinete Não 

5 Pagamento de Sessões de Extraordinárias Não 

 
Conforme nossos cálculos, não foram constatados 

pagamentos maiores que os fixados. 
 
Todavia, registramos a existência de processo de      

cobrança de débitos de Agentes Políticos, decorrentes de rece-
bimentos a maior ocorridos em exercícios anteriores, em fase de 
cobrança judicial, cuja análise realizar-se-á no exame das contas 
da Prefeitura Municipal de Pradópolis (TC-4326.989.16). 

 
B.3.3.4.2. PRESIDENTE DA CÂMARA  

 
Conforme nossos cálculos, não foram constatados 

pagamentos maiores que os fixados. 
 
B.4. OUTRAS DESPESAS 

 
B.4.1. ENCARGOS  

 
Os recolhimentos apresentaram a seguinte posição: 
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Verificações Guias apresentadas 

1 INSS Sim 

2 FGTS Sim 

3 RPPS Prejudicado 

  
O Município não possui Regime Próprio de Previdência. 
 
Oportuno registrar que em 2017 o Legislativo de 

Pradópolis, através do Executivo, aderiu junto à Receita Federal 
do Brasil (RFB) ao Programa Especial de Regularização Tributária – 
PERT -, autorizado pela Lei Municipal nº 1.523/2017, a fim de 
regularizar débitos relativos ao INSS Patronal referentes a 2016, 
à quantia de R$ 49.594,02, além de débitos oriundos dos exercí-
cios de 2014 e 2015. Em face disso, foi celebrado junto à RFB 
acordo de parcelamento em 05 prestações mensais (de agosto a dezembro 
de 2017) e outras 12 parcelas vincendas em 2018 (documento juntado aos 

autos - 08).  
 
B.4.2. DEMAIS DESPESAS ELEGÍVEIS PARA ANÁLISE  

 
Na amostra, o exame documental mostrou regularidade de 

instrução formal. 
 
B.4.2.1. REGIME DE ADIANTAMENTO  

 
Na amostra, não vislumbramos falhas no uso do regime de 

adiantamento. 
 

B.4.2.2. GASTOS COM COMBUSTÍVEL  
 
A Câmara não possui veículos. 

 
 

B.5. TESOURARIA, ALMOXARIFADO E BENS PATRIMONIAIS 
 

Segundo nossos testes, verificamos a correta adequação 
desses três setores. 

 
A Câmara Municipal não possui almoxarifado. 

 
 

PERSPECTIVA C: EXECUÇÃO FÍSICA DOS SERVIÇOS/OBRAS PÚBLICAS 
 

C.1. FORMALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES, INEXIGIBILIDADES E 
DISPENSAS 

 
Conforme dados encaminhados ao Sistema AUDESP, assim se 

compôs a despesa da Câmara:  
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Convite

Pregão

Concurso

Valores - R$ Percentual

- 0,00%

Modalidade

Concorrência

- 0,00%

BEC - Bolsa Eletrônica de Compras

Dispensa de licitação

Inexigibilidade

0,00%

160.844,28 26,51%

2.529,36 0,42%

- 

- 0,00%

290.845,08 47,93%

9.762,07 1,61%

Tomada de Preços

142.786,65 23,53%

606.767,44 100,00%Total geral

Outros / Não aplicável

Fonte: Empenhos – Pentaho – Elementos 33 e 44 (documento juntado aos autos – 09) 
 

Constatamos que do montante informado a título de 
“Dispensa de Licitação”, no valor de R$ 290.845,08, foram 
indevidamente registradas as quantias de R$ 48.346,20 e          
R$ 27.300,00, cujas despesas se enquadram em “Outros/Não Aplicá-
vel”, por se referirem a pagamentos de bolsa-auxílio a 
estagiários e auxílio-alimentação aos funcionários, respectiva-
mente, além do registro de despesa de R$ 9.557,57 paga à CPFL, 
erroneamente registrada em “Inexigível”, por se tratar de 
“Dispensa”, nos termos expressos na Lei 8.666/93, em seu art. 24, 
XXII (documento juntado aos autos - 10).                          

 

Anote-se que tal incorreção implica em afronta aos 
princípios da transparência e da evidenciação contábil (art. 1º,        

§ 1º, da LRF e art. 83 da Lei de Direito Financeiro nº 4.320/64, respectivamente).  
 

C.1.1. FALHAS DE INSTRUÇÃO  
 

Na amostra, não verificamos falhas de instrução 
envolvendo os procedimentos licitatórios, bem como os de dispensa 
e inexigibilidade.  

 
 
C.2. CONTRATOS 
 
C.2.1. CONTRATOS ENVIADOS AO TRIBUNAL  

 
No exercício em exame, não foram enviados contratos ao 

Tribunal. 
 

C.2.2. CONTRATOS EXAMINADOS IN LOCO  
 
Sob amostragem, analisamos os contratos celebrados no 

exercício em exame não identificando irregularidades de 
instrução.  
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C.2.3. EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 
Das avenças em execução, verificamos a que segue: 

 

(documento juntado aos autos – 11) 
 

Tendo por base as cláusulas pactuadas não constatamos 
irregularidade na execução contratual. 

 
 

PERSPECTIVA D: TRANSPARÊNCIA DAS CONTAS PÚBLICAS E DEMAIS ASPECTOS 
 

D.1. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS  
 

Verificações 

1 A Câmara criou o Serviço de Informação ao Cidadão? (LF nº Lei 12.527/11, art. 1º, par. único, I, c.c. art 9º) Sim 

2 Publicação dos valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos (CF, art. 39, § 6º) Sim 

3 Contas disponíveis à população, ao longo do exercício – (LRF, art. 49) Sim 

4 Publicação ou divulgação do Relatório de Gestão Fiscal (LRF, art. ヵヵ, § ヲº, e art. ヶン, II, さbざ) Sim 

 
 

D.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA 
AUDESP 

 
Nos trabalhos da fiscalização não foram encontradas 

divergências entre os dados da Origem e os prestados ao Sistema 
AUDESP.  

 
 

D.3. PESSOAL 
 
D.3.1. QUADRO DE PESSOAL  

 
Eis o quadro de pessoal existente em 31.12.16: 

 

01 

Contrato nº: 005/2016 

Data: 10.11.2016 

Contratada: Oliveira e Silva Informática LTDA ME 

Valor: R$ 62.980,80 

Fonte de recursos: 

Municipal R$ 62.980,80 

Estadual R$ 0,00 

Federal R$ 0,00 

Objeto: Conforme instrumento contratual inserido aos autos - 11 

Execução/Prazo: 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato 

Licitação: Convite nº 001/2016 
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Natureza do 

cargo/emprego 2015 2016 2015 2016 2015 2016

Efetivos 14 13 8 14 5

Em comissão 14 14 14 14

Total 28 27 14 22 14 5

Temporários Em 31.12 de 2016

Nº de contratados

Existentes Ocupados Vagos

2015 2016

Fonte: Demonstrativo Audesp de Quadro de Pessoal juntado aos autos - 12 
 

No exercício examinado não foram nomeados servidores 
para cargos em comissão. 

 

Acompanhamos por meio dos expedientes TC-11.694/026/16 
(evento 10.5), TC-12.362/026/16 (evento 11.5) e TC-545/006/2016 (evento 

14.1), relacionados no item D.4 do presente relatório, a 
realização de concurso público por esta Câmara Municipal, através 
da VUNESP1, tendo havido em 2016 a nomeação e posse de 8 
candidatos aprovados, passando a compor o quadro de servidores 
efetivos deste Legislativo.  

 
Ocupados, os cargos em comissão correspondem a 63,63 % 

do total de vagas preenchidas. 
 
Em exame às atribuições2 dos cargos em comissão, por 

meio da Resolução nº 05/2014 e alterações, constatamos que o 
cargo de Assessor Parlamentar contraria preceito constitucional, 
insculpido no artigo 37, V, da CF/88, por se descaracterizar de 
funções típicas de assessoramento (documento juntado aos autos - 13). 

 
A descrição das atribuições do referido cargo, bem como 

o segundo grau completo, por escolaridade exigida, evidencia de 
forma peremptória a execução de atividades técnicas e burocrá-
ticas, inerentes a cargos efetivos, cujo ingresso sugere a via do 
concurso público. Ao final do exercício de 2016, encontravam-se 
providos os 9 cargos de Assessor Parlamentar existentes no Quadro 
de Pessoal. 

 
Por último, requisitados relatórios de atividades 

desenvolvidas pelos vereadores, de competência dos Assessores 
Parlamentares, nos termos do Anexo X da supracitada Resolução, 
não foram apresentados a esta Fiscalização quaisquer documentos 
neste sentido (documento juntado aos autos - 14).  

 

                         
 

1 Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” 
 
2 Constatamos editada a Resolução nº 01/2017, dispondo sobre alterações da Resolução  
nº 05/2014, no tocante a atribuições e grau de escolaridade dos cargos do Legislativo 
(documento juntado aos autos – 13.1) 
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Houve recomendação à Origem no Julgamento das contas de 
2011, 20123, 2013 e 20144, para que se promovesse adequação ao 
quadro de pessoal, bem como objeto de apontamento no exame das 
contas de 2015 (TC-1078/026/15 - documentos juntados aos autos – 16/18). 

 
 

D.4. DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES  
 

Não chegou ao nosso conhecimento a formalização de 
denúncias ou representações, tampouco foram instaurados procedi-
mentos administrativos (PAD) ou Comissões de Inquérito (CPI) 
(documento juntado aos autos - 15). 

 
Serviram de subsídio ao exame do presente processo de 

contas anuais os seguintes protocolados: 
 

01 

TC nº: 11.694/026/16 (inserido aos autos – evento 10.1 e 10.5) 

Interessado: Câmara Municipal de Pradópolis 

Objeto: 
Ofício nº 152/2016 informa sobre a publicação da classificação final do concurso público nº 001/2015 da 

Câmara Municipal de Pradópolis, no DOE de 15.04.2016 

Procedência: Esta matéria será tratada em autos próprios 

 

02 

TC nº: 12.362/026/16 (inserido aos autos – evento 11.1 e 11.5) 

Interessado: Câmara Municipal de Pradópolis 

Objeto: 
Ofício nº 165/2016 informa sobre a homologação do concurso público nº 001/2015 da Câmara Municipal de 

Pradópolis, no DOE de 20.04.2016 

Procedência: Esta matéria será tratada em autos próprios 

 

03 

TC nº: 545/006/2016 (inserido aos autos – evento 14.1 e 15.1) 

Interessado: Câmara Municipal de Pradópolis 

Objeto: 

Ofício nº 215/2016 informa sobre a conclusão do concurso público nº 001/2015 da Câmara Municipal de 

Pradópolis, a nomeação e posse dos candidatos aprovados para compor o quadro de servidores efetivos, no 

DOE de 01.06.2016 

Procedência: Esta matéria será tratada em autos próprios 

 
 
D.5. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMEN-

DAÇÕES DO TRIBUNAL  
 

No decorrer do exercício em análise, constatamos o 
atendimento da Lei Orgânica e das Instruções deste Tribunal.  

 
No que se refere às recomendações desta Corte, haja 

vista os dois últimos exercícios apreciados – 2011 e 2013 -, 
verificamos que, em 2016, a Câmara descumpriu as seguintes 
recomendações deste Tribunal: 

                         
 

3 Recurso transitado em julgado em 06.07.2017 
4 Recurso transitado em julgado em 12.07.2017 
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Exercício: 2011 TC nº: 2921/026/11 DOE: 14.05.2015 Trânsito em julgado: 29.05.2015 

Recomendação: 

  Quadro de Pessoal – promova a reconfiguração do seu quadro de pessoal, de forma a adequá-lo, definitivamente, ao balizamento 

legal (falha descrita no item D.3.1.); 

  Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal – atenda às recomendações desta Corte de Contas (falha 

descrita neste item). 

 
Exercício: 2013 TC nº: 509/026/13 DOE: 03.08.2016 Trânsito em julgado: 14.10.2016 

Recomendações: 

 

 Quadro de Pessoal – promova adequação do quadro de pessoal, cumprindo as disposições constitucionais do art. 37, incisos II e V da 

Carta Magna (falha descrita no item D.3.1.); 

  

 Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal – atenda às recomendações desta Corte de Contas (falha 

descrita neste item). 

(documentos juntados aos autos – 16/18) 
 

D.5.1. JULGAMENTO DOS TRÊS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS  
 

Exercício Processo Julgamento  

2015 1078/026/15 Em trâmite 

2014 2914/026/14 Irregular 

2013 509/026/13 Irregular 

 
D.5.2. JULGAMENTO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO  

 

Exercício Processo Parecer Resultado do Julgamento 

2014 509/026/14 Favorável  Aprovação das contas
5
 

2013 2036/026/13 Favorável Aprovação das contas 

2012 1968/026/12 Desfavorável Rejeição das contas 

 
A Câmara Municipal acatou os Pareceres Prévios 

relativos às contas do Prefeito dos exercícios de 2012 a 2014 
(documento juntado aos autos – 19). 

 
 

PERSPECTIVA E – RESTRIÇÕES DE ÚLTIMO ANO DE MANDATO 
 

E.1. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
 
E.1.1.  COBERTURA MONETÁRIA PARA DESPESAS EMPENHADAS E 

LIQUIDADAS NOS DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES 
 
 

                         
 

 

³Recurso Ordinário interposto contra Acórdão pela irregularidade exarado pela E. 
Primeira Câmara, com trânsito em julgado em 12.07.2017 
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Conforme constatado no item B.1.2 deste relatório,       

a Câmara de Pradópolis possuía em 31.12.2016 disponibilidade 
financeira suficiente para pagamento dos restos a pagar, ratifi-
cando o atendimento ao art. 42 da LRF. 

 

E.1.2. DESPESA DE PESSOAL NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E 
OITENTA) DIAS DO MANDATO  

 
2016

Mês Despesas de Pessoal Receita Corrente Líquida % Parâmetro
06 1.279.072,39 53.799.803,94 2,3775%
07 1.310.935,12 54.275.919,57 2,4153%
08 1.345.789,15 55.081.948,85 2,4432%
09 1.388.343,27 54.608.106,47 2,5424%
10 1.416.471,99 54.534.644,85 2,5974%
11 1.417.006,90 55.812.590,99 2,5389%
12 1.491.497,84 56.624.883,08 2,6340%

0,26%

2,3775%

Aumento de despesas nos últimos 180 dias do mandato em:

Despesas de Pessoal nos últimos 180 dias do mandato no exercício de: 

Fonte: Relatório Audesp de Instrução juntado aos autos – 20 
 

Evidenciado no quadro anterior, o aumento da taxa da 
despesa de pessoal não tem relação com atos de gestão expedidos a 
partir de 05 de julho de 2016; tal incremento provém de leis 
editadas antes do presente lapso de vedação, restando por isso 
atendido o artigo 21, parágrafo único da LRF. 

 
 

SÍNTESE DO APURADO 

 

 
 
 
 
 

Despesa de pessoal em dezembro de 2016 2,63% 

Atendido o limite constitucional da despesa total?  Sim 

Percentual do limite constitucional para a folha de pagamento 41,62% 

Atendido o limite constitucional remuneratório do Vereador?  Sim 

Atendido o limite constitucional remuneratório do Presidente?  Sim 

Despesa Total com remuneração dos vereadores 1,60% 

Pagamento de Verba de Gabinete ou assemelhada? Não 

Pagamento de Sessões Extraordinárias? Não 

Recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS? Prejudicado 

Recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS? Sim 

Atendido o artigo 42, da LRF? Sim 

Atendido o artigo 21, parágrafo único, da LRF? Sim 
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CONCLUSÃO 
 

Observada a instrução processual aplicável ao julga-
mento aludido no artigo 33 da Lei Complementar nº 709/93, a Fis-
calização, na conclusão de seus trabalhos, aponta as seguintes 
ocorrências:  

 
A.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA - TRANSPARÊNCIA 

 
 O site não disponibiliza o registro das competências e 

estrutura organizacional do ente; 
 

 O site não contém dados gerais para o acompanhamento de 
programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades      
previstas ou em execução no orçamento vigente; 
 

 O site não apresenta as pautas de reuniões das Comissões e das 
Sessões Plenárias; 
 

 O site não contém relatórios mensais de comparecimento dos 
Senhores Vereadores nas sessões plenárias; 
 

 O site não contém os projetos de leis em tramitação, tampouco 
a legislação vigente do Município. 
 

B.1. ASPECTOS FINANCEIROS 
 

 Possível superestimativa das despesas fixadas no orçamento do 
Legislativo, desprovida de critérios técnicos para sua elabo-
ração, nos termos da legislação aplicável. 

 
B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL 
  
 Devolução extemporânea de duodécimos. 

 
B.3.2.  LIMITE CONSTITUCIONAL PARA GASTO COM FOLHA DE PAGAMENTO 

(EC Nº 25/00) 
  
 Inadequada contabilização dos encargos sociais relativos ao 

INSS patronal. 
 

B.3.3.1. LIMITAÇÃO COM BASE NOS SUBSÍDIOS DO DEPUTADO ESTADUAL 
(ART. 29, VI, CF) 

 
 Incorreta classificação da categoria de gasto referente à 

remuneração dos agentes políticos. 
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                                                                   Fls. 17 
 TC-5015.989.16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO – UR.06 

 

 

 

C.1. FORMALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES, INEXIGIBILIDADES E DISPENSAS 
 

 Informações prestadas erroneamente quanto à modalidade licita-
tória em desatendimento aos princípios legais vigentes. 
   

D.3.1. QUADRO DE PESSOAL6 
 

 A escolaridade exigida e as atribuições dos cargos comis-
sionados de Assessor Parlamentar não se compatibilizam com as 
características de assessoramento, em desatendimento a precei-
to constitucional; 
 

 Não apresentação de relatório de atividades dos vereadores, de 
competência dos Assessores Parlamentares, em discordância à 
legislação vigente. 
 

D.5. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL  

 
 Desatendimento a recomendações deste Tribunal de Contas. 

 
À consideração de Vossa Senhoria. 

 
UR-06.2, 22 de novembro de 2017. 

 
 

Wagner Garcia 
Agente da Fiscalização 

                         
 

6 Recomendação no Julgamento das contas de 2011 e 2013 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – DR. RENATO MARTINS COSTA 
                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TC n° 5015/989/16-3 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS/SP, por 

intermédio do seu Procurador que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições legais e funcionais, nos autos do Processo em 

epígrafe – CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO 2016 - vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., com fulcro no art. 30, 

inciso III da LC n° 709/93 apresentar 
 

 

RAZÕES/JUSTIFICATIVAS 
 

 

nos termos abaixo aduzidas, requerendo sejam as mesmas 

conhecidas e providas por esta Egrégia Corte de Contas. 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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I – BREVE RELATO 
 

Trata-se do Relatório sobre a prestação de 

contas do exercício de 2016 da Câmara Municipal de 

Pradópolis/SP, no qual a Douta Fiscalização apontou as 

seguintes inconsistências: 

 

 

i) Item A.3 do Relatório (fls. 

02/04 e fls. 16) - Não implantação 

da integralidade das ferramentas de 

transparência (v.g., não publicação 

das competências e estrutura 

organizacional da Câmara; dados 

gerais e acompanhamento dos 

programas, ações, projetos e obras 

previstas ou em execução; pautas 

das reuniões das Comissões e 

sessões plenárias; relatórios 

mensais de comparecimento dos 

vereadores nas sessões plenárias; 

projetos de lei em tramitação e 

legislação vigente do Município); 

 

ii) Item B.1.1 do Relatório (fls. 

04/05 e fls. 16) - Superestimativa 

na elaboração da lei orçamentária; 

 

iii) Item B.1.2 do Relatório (fls. 

05 e 16) - Devolução extemporânea 

de duodécimo; 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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iv) Item B.3.2 do Relatório (fls. 

06 e 16) - Contabilização errônea 

de encargos sociais relativos à 

cota patronal – INSS; 
 
v) Item B.3.3.1.1 do Relatório 

(fls. 07 e 16) - Classificação 

errônea dos gastos com subsídio de 

vereador referente ao mês de 

agosto/2016; 

 

vi) Item C.1 do Relatório (fls. 

09/10 e fls. 17) - Registro 

incorreto das despesas com “bolsa 
auxílio estagiário”; “auxílio 
alimentação” e “CPFL - energia 

elétrica”; 
 

vii) Item D.3.1 do Relatório (fls. 

11/12) - Incompatibilidade do grau 

de escolaridade e das atribuições 

com o cargo em comissão de assessor 

parlamentar;  

 

viii) Item D.3.1 do Relatório (fls. 

12) - Ausência de relatório das 

atividades desenvolvidas pelos 

vereadores, de competência dos 

assessores parlamentares; e  

 

ix) Item D.5 do Relatório (fls. 

13/14) - Desatendimento a 

recomendações do Tribunal de Contas 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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de São Paulo.  

   

 

É o breve relato.  

 

 

II – DAS RAZÕES/JUSTIFICATIVAS 
 

II.a – Transparência – Implantação e aperfeiçoamento dos 

mecanismos de transparência da Câmara Municipal de Pradópolis – 

Carência de pessoal - Viabilização ocorrida após a contratação 

de servidores concursados      

 

A Câmara Municipal de Pradópolis, após o 

concurso público realizado entre os anos de 2015 e 2016, 

realizou a convocação e a nomeação do primeiro grupo de 

servidores concursados desde a sua criação, mais precisamente 

na data 01/06/2016. 

 

A partir de então, com a organização e melhor 

distribuição dos serviços administrativos, foi possível a 

implantação e aprimoramento dos mecanismos de transparência 

nesta Edilidade.  

 

Ato contínuo, foi deflagrado o Pregão Presencial 

n° 003/2016 (Processo Administrativo n° 017/2016) (vide íntegra 

no sítio eletrônico 

http://pradopolis.sp.leg.br/transparencia/licitacoes), sagrando-se 

vencedora a empresa “Interares Teleinformática LTDA ME“, a qual 
se incumbiu da implantação do Portal desta Câmara Municipal na 

internet com as mais variadas ferramentas que possibilitaram o 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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acesso e a transparência de todos os atos do Poder Legislativo. 

 

A partir de então, a Câmara dispôs de sistema e 

mecanismos eficazes de transparência, contando com diversas 

ferramentas online para acesso e comunicação com os cidadãos, a 

saber: Ouvidoria legislativa online; e-Sic online; TV Câmara 

com transmissão simultânea das sessões legislativas e 

audiências públicas; publicação, na íntegra, de todos os 

documentos e procedimentos administrativos (p. ex., licitação e 

contratos; adiantamentos; folha de pagamento; tramitação legislativa 

e resultados das votações e etc). 

 

Cumpre ressaltar, também, que a Resolução n° 001, 

de 08/09/2016 criou e regulamentou os serviços da Ouvidoria 

Legislativa e do Serviço de Acesso à informação (“SIC”), este 
na modalidade física e eletrônica (online) (Doc. 1). 

 

Por sua vez, a Portaria n° 033, de 15/12/2016 

nomeou a servidora concursada Laís Gonzales de Oliveira como 

Ouvidora e responsável pelo “SIC” (físico) e “e-SIC” 
(eletrônico/online) (Doc. 2). 

 

Quanto aos apontamentos específicos da 

Fiscalização (fls. 16 – Item A.3), temos: 

Ausência de publicação da 

estrutura organizacional 

Implantado 

(http://pradopolis.sp.leg.br/institucional/ 

estrutura) 

Ausência de divulgação dos 

programas, ações, projetos 

e obras em execução 

Em implantação 

Ausência de publicação da Implantado 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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pauta das reuniões das 

Comissões* e das sessões 

plenárias 

(http://sapl.pradopolis.sp.leg.br/consultas/

sessao_plenaria/sessao_plenaria_index_html) 

Ausência de divulgação do 

relatório mensal de 

comparecimento dos 

vereadores às sessões 

Implantado 

(http://pradopolis.sp.leg.br/processo-

legislativo/presenca-dos-parlamentares) 

Impossibilidade de 

consulta à projetos de lei 

em tramitação 

Implantado 

(http://sapl.pradopolis.sp.leg.br/consultas/

pauta_sessao/pauta_sessao_index_html) 

Impossibilidade de 

consulta à legislação 

vigente 

Implantado 

(http://pradopolis.sp.leg.br/processo-

legislativo/leis-por-assunto) 

*Atualmente, o Ato n° 013, de 11/10/2017, implantou a modalidade de reunião virtual 

(não presencial) das Comissões Legislativas, via sistema de transmissão simultânea de 

texto/imagem.   

   

Vê-se, pois, que a Câmara Municipal de 

Pradópolis, com as novas nomeações, em junho/2016, dos 

servidores concursados, organizou-se administrativamente e deu 

início à implantação de sistemas, mecanismos e procedimentos 

eficazes de transparência de sua gestão, os quais podem ser 

conferidos no sítio eletrônico da internet: 

http://pradopolis.sp.leg.br.  

 

Portanto, foram adotadas medidas saneadoras 

eficazes que permitiram a implantação e o aperfeiçoamento de 

ferramentas que possibilitaram a observância e cumprimento da 

legislação sobre transparência (inciso XXXIII do art. 5o e inciso 

II do § 3o do art. 37, ambos da Constituição Federal e Lei n° 

12.527/2011) no âmbito do Poder Legislativo em Pradópolis/SP. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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II.b – Da inexistência de superestimativa na elaboração da lei 

orçamentária – Observância ao art. 27 da Lei n° 4.320/64 – 

Planejamento administrativo – Redução e adequação gradual do 

orçamento - Regularização   

 

Aponta a Fiscalização suposta superestimativa 

orçamentária projetada na LOA do exercício de 2016. 

 

Sem razão, contudo! 

 

A Câmara Municipal de Pradópolis vem aprimorando 

e adequando a elaboração de seu orçamento desde o primeiro 

apontamento realizado por esta Egrégia Corte de Contas sobre o 

tema. 

 

A título de exemplo, cite-se que, no exercício 

de 2015, a devolução de duodécimo ao Poder Executivo foi da 

ordem de R$ 1.096.395,85, ao passo que, no exercício de 2016, 

ora fiscalizado, essa quantia caiu para R$ 690.550,00 (vide fls. 

05 do Relatório da fiscalização). 

 

Cumpre consignar, ademais, que os valores 

devolvidos ao Poder Executivo no exercício de 2016 

(R$ 690.550,00) decorreram, dentre outros fatores, da economia 

na gestão administrativa da Câmara Municipal (em especial pela 

maior atuação do Controle Interno que recomendou a extinção de 

inúmeros contratos administrativos – vide relatórios quadrimestrais 

juntados aos presentes autos). 

 

Não obstante, pese a elaboração da LOA tenha 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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observado os critérios do art. 27 da Lei n° 4.320/64, fatos 

supervenientes no decorrer do exercício impediram a 

concretização de todas as previsões contidas no Projeto de Lei 

do Orçamento Anual, aprovado no ano de 2015 para vigência no 

exercício seguinte, em especial, destaque-se, a desistência, 

pelo Gestor, da realização das obras de reforma e conservação 

do prédio da Câmara Municipal. 

 

Sem prejuízo disso, convém salientar que o 

aumento do serviço na Câmara Municipal de Pradópolis/SP em 

decorrência da implantação dos novos métodos/sistemas de 

transparência (v.g., portal da transparência e o processo 

legislativo eletrônico) demandaram a reserva e previsão 

orçamentária para eventual contratação de servidores 

concursados, a fim de absorver a crescente demanda. 

 

Assim, quando da elaboração da LOA projetaram-se 

os recursos necessários para eventuais provimentos de empregos 

públicos, criando-se uma garantia ao Gestor/Administrador 

Público em caso de demanda ou situação futura que viesse a 

exigir novas contratações. 

 

Agiu-se, portanto, de forma preventiva. 

 

Por fim, incumbe ressaltar que a Câmara 

Municipal, na elaboração do orçamento para 2018, cuja LOA (Lei 

Municipal n° 1.540/2017), aprovada em novembro/2017, consignou 

um orçamento de R$ 2.700.000,00 para esta Edilidade (Doc. 3), 

reduziu em mais de 350.000,00 o orçamento para o próximo 

exercício se comparado ao previsto para 2017, demonstrando ter 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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regularizado, em definitivo, a questão.   

 

Assim, considerando o acima exposto, bem como as 

peculiaridades do caso concreto, resta comprovado que, não 

obstante a adequação orçamentária realizada pela Câmara 

Municipal no decorrer dos últimos exercícios, as devoluções de 

duodécimo realizadas no exercício de 2016 justificaram-se, em 

síntese, pela economia na gestão administrativa; pela garantia 

de possíveis contratações no período, bem assim pelas situações 

imprevistas acima descritas, não configurando superestimativa 

orçamentária.   

 

 

II.c - Devolução de “sobra” financeira (duodécimo) no exercício 

seguinte – Possibilidade – Medida imperiosa para garantia do 

cumprimento das obrigações nos primeiros 20 dias do exercício 

seguinte – Princípio da continuidade dos serviços públicos - 

Primeira parcela do duodécimo repassada apenas em 18/01/2017 – 

Inexistência de previsão legal que condiciona temporalmente a 

devolução do duodécimo – Responsabilidade na gestão da coisa 

pública       

 

Aponta a Fiscalização a devolução extemporânea 

de “sobra” do duodécimo pelo Poder Legislativo Municipal, 

aduzindo que parcela financeira do exercício de 2016 somente 

foi devolvida pela Câmara Municipal ao Poder Executivo em 

19/01/2017. 

 

Com efeito, a retenção de pequena parcela de 

recursos do orçamento de 2016, prontamente devolvida em 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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19/01/2017, serviu para que a Câmara pudesse honrar seus 

compromissos e obrigações com terceiros, bem assim manter seus 

serviços e atividades nos primeiros 20 dias do exercício de 

2017, haja vista que, segundo disposto no art. 168 da 

Constituição Federal, o Poder Executivo tem até o dia 20 de 

cada mês para realizar o repasse dos recursos ao Poder 

Legislativo.  

 

Veja que, segundo constou no Relatório da 

Fiscalização, a “sobra” financeira do exercício de 2016 foi 

devolvida pela Câmara em 19/01/2017, isto é, imediatamente após 

o ingresso, nos cofres desta Edilidade, da primeira parcela 

duodecimal do ano de 2017.  

 

Conforme assentado na jurisprudência dos 

Tribunais de Contas pelo país, poderá o Poder Legislativo 

proceder a não devolução ao Poder Executivo do saldo apurado ao 

final do exercício financeiro, o qual será tratado como parte 

liberada dos recursos financeiros para execução de programas de 

trabalho da Câmara do exercício imediatamente seguinte (vide, p. 

ex., TCEMG Consultas n°s. 809.485, 800.718, 748.002, 734.906, 778.098, 

684.661 e 618.952). 

 

Com efeito, a devolução integral do “saldo em 
caixa” ao término do exercício financeiro (31/12/2016) 
comprometeria a execução das atividades/compromissos desta 

Edilidade nos primeiros 20 (vinte) dias do exercício seguinte, 

haja vista, como dito alhures, que o Poder Executivo tem por 

obrigação constitucional o depósito da parcela referente ao 

duodécimo do mês de janeiro/2017 apenas no dia 20/01.     

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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Acrescento, ademais, que os TCE’s pelo Brasil 
admitem, inclusive, que referido saldo de caixa não devolvido 

pela Edilidade ao Município no término do exercício seja 

descontado da parcela do duodécimo depositada em janeiro, em 

verdadeiro sistema de compensação. 

 

Imperioso lembrar, ademais, que não há qualquer 

previsão legal que condicione TEMPORALMENTE a devolução do 

duodécimo pelo órgão recebedor, donde concluir que onde a lei 

não restringiu não cabe ao intérprete fazê-lo.   

 

Portanto, em face da jurisprudência das Cortes 

de Contas Estaduais, bem assim em face do Princípio da 

continuidade dos serviços públicos (Lei n° 8.987/97, § 1º do 

art. 6º) e ainda, tendo em vista que o valor não utilizado foi 

integralmente restituído aos cofres municipais, não há se falar 

em irregularidade na conduta da Câmara Municipal que agiu em 

prol do interesse público.    

 

 

II.d - Contabilização dos encargos sociais – Regularidade – 

Valor apontado pela fiscalização que se refere à contribuição 

previdenciária dos agentes públicos, e não à cota patronal – 

Enquadramento contábil – “Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Ativo” – Correção dos lançamentos   

 

Segundo consta do Relatório da Douta 

Fiscalização, houve a contabilização errônea do montante de 

R$ 94.464,50, relativo à cota patronal (INSS), o qual foi 

inserido na rubrica “Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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Ativo”, e não naquela referente aos “encargos sociais”. 
 

Primeiramente, convém salientar, ter incorrido 

em equívoco o ilustre agente de fiscalização ao consignar que o 

valor erroneamente contabilizado (R$ 94.464,50) se refere à 

cota patronal do INSS.  

 

Trata-se, sim, da quantia referente à 

contribuição previdenciária dos servidores/empregados/ 

vereadores, e não da cota patronal de responsabilidade do 

empregador.  

 

De acordo com as informações prestadas pelo 

Departamento de Finanças e Contabilidade desta Edilidade 

(resposta ao Memorando n° 438/2017 – Doc. 4), referido valor 
foi corretamente contabilizado na rubrica “Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Ativo”. 

 

Ora, em se tratando da contribuição 

previdenciária dos agentes públicos, não se poderia incluí-la 

na conta “encargos sociais” (esta composta apenas pelo 

contribuição Patronal + FGTS), visto que o valor apurado como 

vencimentos/subsídios é representado por seu valor bruto 

(vencimentos + INSS + IR), e não por seu valor líquido, donde 

concluir que a parcela referente à contribuição previdenciária 

dos agentes públicos já é contabilizada juntamente com os 

respectivos vencimentos/subsídios na rubrica “Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Ativo”.   

 

Ora, se assim fosse, a Câmara contabilizaria em 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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duplicidade o valor da contribuição previdenciária dos agentes 

públicos: uma vez ao informar o valor dos vencimentos/subsídios 

pagos na rubrica “Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Ativo” (afinal, no valor bruto dos vencimentos/subsídios está 
compreendido/aglutinado o valor da contribuição previdenciária 

– cota do trabalhador); e outra vez ao desmembrar referido 

valor das contribuições previdenciárias e informá-lo na rubrica 

“encargos sociais”, na forma apontada pela fiscalização. 
 

Decerto, a preponderar o apontamento da 

fiscalização, a informação sobre gastos com pessoal lançada 

pela Câmara estaria incorreta, vez que o valor das 

contribuições previdenciárias dos agentes públicos apresentar-

se-ia duplamente consignada nas rubricas “Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Ativo” e “Encargos sociais”.       

 

Assim, tratando-se o valor de R$ 94.464,50 de 

contribuição previdenciária dos agentes públicos (cota do 

trabalhador), de rigor sua contabilização APENAS na rubrica 

“Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Ativo”. 
 

 

II.e - Classificação dos gastos com subsídio de vereador 

referente ao mês de agosto/2016 - Regularização  

 

Aduz a Fiscalização que, no mês de agosto/2016, 

os subsídios dos vereadores foram indevidamente contabilizados 

no subelemento “31.90.11.01”, quando o correto seria sua 

alocação no elemento “31.90.11.60”. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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Com razão a fiscalização. 

 

De fato, por lapso da Contabilidade, o 

lançamento dos subsídios dos vereadores, APENAS no mês de 

agosto/2016, se deu em subelemento incorreto. 

 

Todavia, foram realizados os ajustes necessários, 

ficando o setor competente alertado para o fim de evitar novos 

erros ou inconsistências na contabilização das despesas desta 

Casa de Leis.  

 

 

II.f - Registro das despesas com “bolsa auxílio estagiários”; 

“auxílio alimentação” e “CPFL (energia elétrica)” - 

Regularização  

 

Nos termos do Relatório da Fiscalização, foram 

classificadas erroneamente as despesas com “bolsa auxílio 
estagiário”, “auxílio alimentação” e “CPFL (fornecimento de 
energia elétrica)”. 

 

Pese o erro na escolha da nomenclatura para 

registro da despesa junto ao AUDESP, o que já foi devidamente 

corrigido por esta Casa de Leis, todas as operações, na prática, 

observaram os regramentos normativos, possuindo lastro 

financeiro e embasamento legal para sua realização, além de se 

submeterem aos procedimentos previstos na legislação de 

regência para aquisição/contratação públicas. Vejamos. 

 

A “bolsa auxílio estagiário” e o “auxílio 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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alimentação”, não obstante tenham sido registrados como 
“dispensa de licitação”, ao invés de “outros/não aplicáveis”, 
são despesas autorizadas por lei específica e precedidas de 

empenho, liquidação e pagamento. 

 

De igual maneira, a despesa com o fornecimento 

de energia elétrica, embora classificada sob a titulação 

“inexigibilidade” e não “dispensa de licitação”, foi 

devidamente contabilizada nos termos dos arts. 58 e seguintes 

da Lei n° 4.320/64. 

 

Seja como for, o setor de Contabilidade já 

procedeu à regularização da classificação de cada uma das 

despesas acima para as operações “outros/não aplicáveis (“bolsa 
auxílio estagiário” e o “auxílio alimentação”) e dispensa de 
licitação (“CPFL - fornecimento de energia elétrica”), 
regularizando, em definitivo, a inconsistência apontada pela 

Fiscalização.   

 

 

II.g - Grau de escolaridade e atribuições do cargo em comissão 

de assessor parlamentar – Matéria judicializada – Submissão do 

tema ao crivo do Ministério Público do Estado de São Paulo – 

Pela constitucionalidade  

 

Consigna o Relatório da Fiscalização que os 

cargos em comissão de assessor parlamentar possuem atribuições 

e grau de escolaridade, previstos na Resolução n° 05/2014, em 

contrariedade ao estatuído no art. 37, V da Constituição 

Federal. 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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Segundo se extrai do Relatório, referidas 

atribuições e o grau de escolaridade (ensino médio) do cargo de 

assessor parlamentar são incompatíveis com as funções de 

assessoramento, evidenciando a execução de atividades técnicas 

e burocráticas. 

 

Não obstante o entendimento exarado por esta 

Egrégia Corte de Contas Bandeirante, cumpre lembrar que o tema 

já foi judicializado pelo Ministério Público do Estado de São 

Paulo (autuado originariamente em sede da Representação n° 

193.218/2014-MP) perante o E. Tribunal de Justiça de São Paulo, 

culminando com o ajuizamento da ADI - Ação Direta de 

Inconstitucionalidade Proc. n° 0078160-88.2013.8.26.0000. 

 

Vale notar que a Representação realizada perante 

o Órgão Ministerial, apresentada por munícipe desta urbe, 

abrangia suposta inconstitucionalidade de inúmeros cargos em 

comissão, dentre eles, o cargo de assessor parlamentar.  

 

Pois bem, compulsando os autos da investigação 

cível Ministerial, trago à baila parcela dos excertos dos autos 

da Representação, de lavra do ilustre Promotor de Justiça, que 

tratam de idêntica matéria ao tema em análise:  

 

 

“Constitucional. Representação. 
Controle de Constitucionalidade. 

Cargos de provimento em comissão de 

assessor de gabinete, assessor 

parlamentar e assessor de 

comunicação social, insertos na 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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Resolução n° 005/2014, do Município 

de Pradópolis. Parecer pelo 

arquivamento. 1. Cargos públicos de 

provimento em comissão, da 

estrutura do Poder Legislativo 

Municipal, de Assessor de Gabinete, 

Assessor Parlamentar e Assessor de 

Comunicação Social, cujas 

atribuições descritas evidenciam 

função de assessoramento, chefia e 

direção e exigem para seu adequado 

desempenho, relação de especial 

confiança. 2. Parecer pelo 

arquivamento do presente 

expediente.” (g.n) 
      

 

Ainda segundo o DD. Promotor de Justiça: 

 

 

“(...) forçoso convir que os cargos 
de Assessor de Gabinete, Assessor 

Parlamentar e Assessor de 

Comunicação Social podem ser 

providos em comissão, visto que, da 

análise de suas atribuições, 

constata-se tratar-se de funções de 

assessoramento, chefia e direção, a 

par de exigirem, para seu adequado 

desempenho, relação de especial 

confiança (...)” (g.n) 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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Sem prejuízo disso, destaco que na própria peça 

inicial da Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI n° 

0078160-88.2013.8.26.0000, o ilustre Procurador Geral de 

Justiça do Estado de São Paulo assim descreve: 

 

 

“Com exceção dos cargos de Diretor 
de Administração e Recursos Humanos, 

Diretor de Finanças e Contabilidade, 

Assessor de Comunicação Social, 

Assessor Parlamentar e Assessor de 

Gabinete os demais cargos de 

provimento em comissão 

anteriormente relacionados, 

desempenham atribuições 

essencialmente técnicas, devendo 

ser preenchidos por servidores 

efetivos, de carreira, com 

indispensável a realização de 

concurso público.” (g.n)   
 

 

Vê-se, pois, que a matéria objeto de apontamento 

pela Fiscalização já passou pelo crivo do Ministério Público do 

Estado de São Paulo, sendo certo que os ilustres representantes 

do Parquet entenderam pela ausência de violação ou afronta à 

Constituição Federal, deixando, naquela ocasião, de 

arguir/pleitear a inconstitucionalidade do cargo de assessor 

parlamentar como o fizeram em relação a outros cargos.   

 

Sem prejuízo do acima exposto, convém lembrar 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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que a Câmara Municipal, na data de 18/01/2017, fez aprovar a 

Resolução n° 001/2017 (Doc. 5), reestruturando e readequando as 

atribuições e grau de escolaridade (passando-se a exigir ensino 

superior) do cargo de assessor parlamentar, encerrando-se, 

assim, a controvérsia acerca da questão.  

 

Por fim, não é demais lembrar que o percentual 

de cargos em comissão em comparação aos empregos públicos 

efetivos integrantes do Quadro de pessoal da Câmara Municipal 

de Pradópolis não corresponde àquele consignado pela Douta 

Fiscalização às fls. 12 do Relatório (63,63%). 

 

Com efeito, como se pode observar pelo Quadro de 

pessoal em anexo (Doc. 5 – 3ª página), esta Edilidade conta com 
um total de 14 (quatorze) cargos em comissão e 14 (quatorze) 

empregos públicos efetivos, resultando em um percentual de 50% 

(cinquenta por cento) na comparação “cargos em comissão x 
empregos públicos efetivos”. 

 

 

II.h - Relatório das atividades de vereadores – Atividades e 

rotinas compreendidas em documentos esparsos – Ausência de 

compilação - Regularização 

 

Aponta a Fiscalização a não apresentação de 

relatório de atividades dos vereadores, de competência dos 

assessores parlamentares, em discordância à legislação vigente.   

 

Com efeito, razão assiste à Fiscalização, em 

parte.  

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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Na Câmara Municipal de Pradópolis as atividades 

e compromissos dos vereadores sempre foram processadas e 

autuadas como procedimento interno no âmbito dos respectivos 

gabinetes parlamentares, inexistindo, de fato, a compilação de 

um relatório formal das atividades e rotinas ultimadas por cada 

um dos parlamentares. 

 

Portanto, as atividades e os compromissos dos 

parlamentares foram registrados em documentos esparsos e na 

própria agenda individual de cada um dos vereadores, ambos 

confeccionados e gerenciados, à época, pelos respectivos 

assessores parlamentares.   

 

Imperioso destacar, outrossim, com a inauguração 

do novo Portal da Câmara Municipal de Pradópolis na internet 

(www.pradopolis.sp.leg.br), todos os eventos, atividades e 

compromissos que contaram com a representação e a participação 

dos parlamentares desta Casa Legislativa passaram a ser 

disponibilizados de forma instantânea na internet. 

 

Mais a mais, vale lembrar que a Câmara Municipal 

procedeu à regularização da questão, compilando, em forma de 

relatório, todas as atividades realizadas pelos parlamentares, 

estando disponível em http://pradopolis.sp.leg.br/processo-

legislativo/relatorio-de-atividades.   

 

 

II.i – Desatendimento às recomendações do E. TCE/SP – 

Inexistência – Regularização do quadro de pessoal – Concurso 

Público 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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Cita o Relatório da Fiscalização suposto 

descumprimento, por esta Câmara Municipal, das recomendações 

realizadas por este E. TCESP nos anos de 2011 e 2013. 

 

Sem razão, contudo! 

 

Segundo consta nos respectivos relatórios, 

decisões e acórdãos deste E. TCE/SP, a reprovação das contas da 

Câmara Municipal de Pradópolis dos exercícios 2011 e 2013 se 

deu, àquela época, em razão do quadro de pessoal desta Casa de 

Leis ser composto integralmente (100%) por ocupantes de cargos 

em comissão. 

 

Ocorre, porém, conforme consigna o presente 

Relatório da Fiscalização, às fls. 12, que, em sede do TC n° 

11.694/026/16, TC n° 12.362/026/16 e TC n° 545/006/16, restou 

demonstrado que a Câmara Municipal de Pradópolis realizou 

concurso público por intermédio da Fundação “VUNESP”, tendo 
havido no ano de 2016 a nomeação e posse de 8 (oito) candidatos 

aprovados, os quais passaram a compor o quadro de servidores 

efetivos do Poder Legislativo Municipal. 

 

Destaco que os cargos em que houve nomeação 

através de concurso público foram: 

 

1. Auxiliar de Secretaria; 

2. Auxiliar de Serviços Gerais; 

3. Contador; 

4. Procurador Jurídico Legislativo; 

5. Recepcionista; 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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6. Secretário Geral; e  

7. Técnico Legislativo. 

 

Portanto, diferentemente do consignado pela 

Fiscalização, a Câmara deu, sim, cumprimento às recomendações 

do E. TCE/SP ao realizar o concurso público e nomear servidores 

públicos efetivos, regularizando, assim, seu quadro de pessoal.  

 

 

II.j – Considerações finais – Inconsistências do Relatório da 

fiscalização 

 

Oportuno consignar que, diferentemente do que 

constou no Relatório da Fiscalização (“Item B.5 – Tesouraria, 
Almoxarifado e Bens patrimoniais” – Fls. 09 do Relatório), a 
Câmara Municipal de Pradópolis conta com setor de almoxarifado, 

tendo por responsável um servidor público efetivo especialmente 

nomeado para tal finalidade (Doc. 6), contando com rigoroso 

controle de entrada e saída de materiais, conforme planilha em 

anexo (Doc. 7). 

 

Em relação ao consignado pela ilustre 

Fiscalização no Item C.2.1 – “Contratos enviados ao Tribunal”, 
o apontamento não procede.  

 

Segundo informado pelo Secretário Geral desta 

Casa de Leis, e também Presidente da Comissão de Licitações, Sr. 

Régis Borges (Doc. 8), todos os envios e informações acerca de 

contratos administrativos firmados por esta Casa de Leis 

observaram estritamente os Comunicados SDG n° 01/2016 e SDG n° 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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014/2016, ambos de lavra desta Egrégia Corte de Contas. 

 

Convém lembrar que a maioria dos contratos 

firmados pela Câmara Municipal de Pradópolis é de reduzido 

valor. Assim, uma vez que o critério adotado pelos “Comunicados 
SDG” supracitados para o envio dos contratos leva em 

consideração o montante da contratação, possivelmente o não 

envio se deu em razão de se encontrarem aquém desse limite.  

 

São estas as razões. 

 

 

III – CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 
 

Ante todo o exposto, e tudo que mais dos autos 

consta, submete a Câmara Municipal de Pradópolis/SP a esta 

Egrégia Corte de Contas Bandeirante as presentes razões, 

requerendo sejam as mesmas conhecidas e a elas dado provimento, 

a fim de julgar REGULARES e APROVADAS as Contas do exercício de 

2016 desta Casa Legislativa.   

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Pradópolis, 08 de janeiro de 2018. 
 

 

MARCELO BATISTELA MOREIRA 

Procurador Jurídico Legislativo 

OAB/SP nº 305.353 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45B4-D6DE-6630-747A.
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